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Portaria - SEI nº 158, de 11 de dezembro de 2025. 

 

Processo Seletivo para Função Gratificada 

RETIFICAÇÃO 

*Retificação do Edital 05/2025, que trata do processo seletivo para 

seleção de chefias no HU-UFRR, publicado no Boletim de Serviço nº 

64, de 09 de dezembro de 2025. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima – HU-UFRR, 

Filial da Ebserh, pela Portaria-SEI nº 216, de 23 de maio de 2024, da Presidência da Ebserh, 

publicada no Boletim de Serviço de n° 1807 de 24 de maio de 2024, e considerando a delegação 

de competências de que trata a Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço Ebserh Sede n.º 518, de 9 de janeiro de 2019; 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 

de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das 

funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh); e considerando a alteração prevista na Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH, de 16 de abril de 2025; 

Considerando o processo SEI nº 23876.006224/2025-98, resolve: 

Art. 1º. Publicar a retificação do Edital 05/2025, que dispõe sobre processo seletivo para 

chefias no HU-UFRR, no site do HU-UFRR>Governança>Seleção de Chefias. 

Art. 2º - A atuação no processo seletivo das chefias citadas foi designada por Comissão de 

Seleção de Chefias no HU-UFRR, instuída pela Portaria SEI nº (53535926), publicada no 

Boletim de Serviço nº 44 de 22 de setembro de 2025, e no Edital nº 05/2025-retificado. 

Art. 3º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 12 a 21/12 

até às 23h59 (horário oficial de Boa Vista-RR), devendo os interessados encaminharem os 

documentos previstos no Edital para o e-mail csc.hu-ufrr@ebserh.gov.br. 

SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/selecao-de-chefias/documentos/sei_56154454_edital___sei_05_2022-retificado.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/selecao-de-chefias/documentos/sei_56154454_edital___sei_05_2022-retificado.pdf/view
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Art. 4º - Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na 

Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso). 

Art. 5º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Anexo: Edital 05/2025 - retificado. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

 
 

Portaria - SEI nº 42, de 11 de dezembro de 2025. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 459, 

de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 2.110, de 15 de agosto de 2025, em pleno 

atendimento ao disposto nos termos do artigo 26,§ 3°, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (RLCE), resolve 

Art. 1º Designar equipe do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR) para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 90017/2025, 

da UASG 157249, referente ao processo n° 23876.006223/2025-43, cujo objeto consiste 

na AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Roraima, destinada a atender às demandas dos 

Hospitais Universitários Federais (HUFs), sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, no período de 2025 a 2026, designado, para tal fim e sem prejuízo das 

atribuições inerentes aos respectivos cargos efetivos, os empregados/servidores relacionados a 

seguir: 

I - GESTOR TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/governanca/selecao-de-chefias/documentos/sei_56154454_edital___sei_05_2022-retificado.pdf/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73254778&id_procedimento_atual=73254778&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006456&infra_hash=eeff9dbe234131e3936d651db23b627ecee27038f8abb620931480544d0d43d6690ed70d45c3feda30ef6bd4d70a71a30e5f9b934f54c9623b33fbcf673b63f98a3f666072c5d0f45dc59417f12a41195a10d526e907a5c20c62bcd77512c089
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SIAPE 

Tamyres Santos Alencar 345**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Vanessa Letícia de Vasconcelos 

Nogueira 
306**** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 

II - FISCAL TÉCNICO TITULAR E SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Neylor Lima Garcia 348**** 
Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 

Kleison Coelho Lustosa 238**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar 

se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de 

Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais 

legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RLCE, 

Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 

de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 

parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
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atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de 

registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico 

(s) da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 


